
 

INFORMATIVO DCAP Nº 004/2026 

DIRETORIA CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

Cronograma da Folha de Pagamento – Abril/2026 
 
 

Público-alvo do Informativo: Unidades de RHs da Administração Direta e agentes 
públicos 

Prezados Gestores de RH e Agentes Públicos, 

A Diretoria Central de Administração de Pessoal - DCAP informa que, devido aos 
feriados e pontos facultativos de abril (02, 03, 20 e 21/04), o cronograma de processamento 
da folha de pagamento será excepcional. 

Devido aos prazos reduzidos para lançamento, cálculo e processamento, o cumprimento 
rigoroso das datas e horários detalhados abaixo é imprescindível para garantir a 
integridade e exatidão dos pagamentos. 

 

PLANEJAMENTO E PRAZOS 

Atividade Público-Alvo / 
Observação Data Limite Horário Limite 

Frequência - Envio de AMPs manuais para 
inclusão no sistema Exclusivo SMSA 06/04/2026  

Fechamento do Portal do Servidor 
(Marcação) 

Ação do AGENTE 
PÚBLICO - Férias / 
Férias-prêmio / 
Recesso (Estagiário) 

06/04/2026  

Limite para Lançamentos no SGE Exclusivo SMED 07/04/2026 Até às 8h00 

Plano de Saúde - Importação dos dados Exclusivo DGSA | 
Plano de Saúde 07/04/2026 Até às 23h59. 

Fechamento do Portal do Servidor 
(Confirmação) 

Ação do GESTOR 
Férias / Férias-prêmio 
/ Recesso (Estagiário) 

08/04/2026  

Fechamento Definitivo do Sistema 
Processamento da 
folha mensal de 
04/2026 

13/04/2026 Às 8h00 

Cálculo de Vale-Transporte (VT) e 
Vale-Refeição (VR) 

Exclusivo para 
GETED e ASTIN 13/04/2026 

Após finalização 
das rotinas do 
salário família e 
cadastro de VR pela 
GETED. 
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PONTOS DE ATENÇÃO CRÍTICOS PARA RH E GESTORES 

1.​  Prazos Reduzidos para Tratamento e Aprovações 
 
É fundamental que as informações que impactam o pagamento (Frequência de 
março/2026, Férias/Licença-Prêmio de maio/2026) estejam devidamente tratadas e 
validadas nos sistemas IFPONTO e Portal do Servidor. 

Os Gestores devem finalizar todas as análises e ajustes (como a aprovação de 
Férias/Licença-Prêmio e tratamento do ponto) até o dia 08/04/2026. Após essa data, 
não haverá possibilidade de retificação. 

Solicitamos que todos os responsáveis pelas unidades organizacionais (RH e Chefias) 
planejem seus lançamentos e ajustes com a máxima antecedência e rigor, respeitando 
estritamente os prazos para evitar qualquer impacto na remuneração dos servidores. 

Em anexo, segue cronograma detalhado. 

Agradecemos a compreensão e a colaboração de todos. 
 

 
Belo Horizonte, 23 de março de 2026.​

DCAP/SUGESP 
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